O Novo Cédigo de Etica Médica

Em vigor ha alguns dias, o Novo Cdédigo de Etica Médica traz
itens novos: relativos a genética e ao respeito a autonomia do
paciente. Determina evitar exames e procedimentos
desnecessarios e reforca o direito de o paciente ter copia integral
do prontudrio. O item sobre disponibilizacao do prontuario para
perito médico nomeado pelo juiz deve merecer mais debates.
Porém, o mais importante é que o principal ndo mudou: o Cdédigo
anterior ja prescrevia obrigacdes e direitos aos médicos,

contemplando respeito aos pacientes e compromisso com a
saude.

Vale relatar que houve, nos debates sobre a revisao do Cdédigo,
mobilizacdo vitoriosa, por médicos que militam em saude do

trabalhador, pela manutencao de tais itens.

Positiva é a oportunidade de debater o Cdédigo entre
pacientes e trabalhadores para ampliar o didlogo e o respeito

entre médicos e pacientes. Fazer valer, por exemplo, a
prescricao: O alvo de toda a atencdao do médico é a saude do ser
humano, em beneficio da qual devera agir com o maximo de zelo e o

melhor de sua capacidade profissional.

E as Resolucdes? Essas regulamentam questdes praticas. A

Resolucdao Federal 1488/98 trata da medicina do trabalho e
pericia. E fruto de grandes debates, em mais de 40 reunides que
ocorreram em 1995 no CRM de Sdo Paulo. Em Camara de
composicao ampla e plural, criou consensos e contribuiu com a

OIT, no Cdédigo Internacional.

A questao que se coloca - também para os Conselhos de Medicina

- é sobre o cumprimento desse Cddigo. Isso interessa a



sociedade mais do que aos médicos. Senao, vejamos duas

questdes que abaixo coloco:

1 - E sabido, apontado em varios estudos e por instituicdes, que

ha grande subnotificacdo de doencas do trabalho - é notificado

somente 2% das doencgas do trabalho que de fato ocorrem no
Brasil - representa que cada médico do trabalho demora, em
média, 3 anos para encontrar 1 caso de doenca do trabalho. Isso
€ resultado de boa técnica? Isto é atitude ética? Significa
respeito ao trabalhador e a sua saude? Ou é resultado do

mercado?

2 - Recentes episddios de resolugdes aprovadas em Sao Paulo
impediam médicos assistentes de determinar incapacidade
funcional ou afastamento do trabalho, tratando tais atos como
exclusividades do médico perito - a justificativa seria para
diminuir conflitos na pericia. O artigo de tal resolugao foi
revogado, pois estava em desacordo com o préprio Cddigo de
Etica Médica. Contudo, durante sua vigéncia, por quase dois
anos, foi amplamente divulgado, restringido e ameagando
praticas éticas. Afinal, como é possivel vigorar - e com ampla
divulgagdao e veeméncia - por quase dois anos um artigo
contrario ao préprio Cédigo e a boa pratica médica, incutindo
medo entre médicos e desassisténcia aos pacientes? E apds essa
revogacao o que se fez (o que fizemos) para corrigir a origem do

viés e de tendéncias que se mantém?

Apresento as questdes acima pela importancia em si, mas
também por apontar pauta mais ampla, quais sejam: a) a ética
meédica e seu Cdédigo nao pertencem somente aos médicos, mas
sim a sociedade; b) os principios éticos maiores nao podem ser
descumpridos por resolugcdes e costumes, por casuismos ou

interesses de partes c) devemos - todos os médicos e toda a



sociedade, incluindo os sindicatos de trabalhadores - atentar a
ética, as leis e também a politica dos conselhos,

representatividade, transparéncia e democracia

Assim, os sindicatos, federagOes e centrais de trabalhadores,
também devem sempre conferir suas representagdoes em
conselhos (incluindo os gestores), quanto a legitimidade e
representatividade e a sustentacao politica ou
burocratica/formal. Quadros técnicos podem exercer ampla e
legitima atuacdo politica, contudo, ha riscos de interesses
corporativos e de mercado predominarem, mesmo quando se
coloca representacao mais ampla de trabalhadores. O saber
técnico ndao garante a atuacdo legitima ou mais competente, o
respeito e a construcao democratica deve ser pratica constante.
A democracia é a chave; exige pratica cotidiana e construgao

permanente.

Aos Conselhos cabe defender a Medicina, pela Saude e pela
Sociedade. A defesa dos interesses dos médicos deve caber aos

sindicatos e as associagdes de médicos.
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